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PROCESSO

Termo 3 de 31/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2566143 e CRC: 1750D86D). Pág: 1/1

Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

PROCESSO Nº 1-1662/2026

Interessada: Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes AMT
Assunto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet.
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, nos termos do ar�go 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021.

ADJUDICO o objeto da contratação em favor da empresa:
G.M. ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.732.355/0001-61, no valor

total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Encaminhem-se os autos ao Setor de Compras para que sejam adotadas as providências de

praxe.
Publique-se.

Ji-Paraná RO, 31 de março de 2026.

[Assinado eletronicamente]
Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Dec. nº. 352/GAB/PMJP/2025

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
31/03/2026 às 10:26, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2566143 e o código verificador 1750D86D.

Referência: Processo nº 1-2934/2026. Docto ID: 2566143 v1

TERMOS DE DISPENSA

Documentos 3 de 31/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2565989 e CRC: DD08A95D). Pág: 1/2

Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2026

Processo Administra�vo: 1-2934/2026

Interessado: Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes AMT
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de procedimento administra�vo visando à contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de buffet para atender às necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes AMT,
conforme especificações constantes no Termo de Referência e cotação anexa aos autos.
A contratação direta mostra-se legalmente possível, tendo em vista que o valor es�mado da contratação
encontra-se dentro do limite estabelecido no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a
dispensa de licitação para contratação de bens e serviços comuns de pequeno valor.
Foram realizadas cotações de preços junto ao mercado local, observando-se os princípios da economicidade
e da vantajosidade para a Administração Pública.
Após análise das propostas apresentadas, constatou-se que a empresa:
G.M. ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 32.732.355/0001-61, apresentou a
proposta mais vantajosa para a Administração, atendendo às exigências técnicas e oferecendo o menor
preço, conforme documentação acostada ao processo.
A empresa apresentou a documentação de habilitação exigida, comprovando regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos da legislação vigente.

VALOR

O valor total da contratação é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

CONCLUSÃO

Diante do exposto, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, lavra-se o presente Termo
de Dispensa de Licitação, encaminhando-se os autos à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer e,
posteriormente, à autoridade competente para ra�ficação e publicação, na forma da lei.

                    

Documentos 3 de 31/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2565989 e CRC: DD08A95D). Pág: 2/2

                      Ji-paraná - RO, 31 de março de 2026.

 
[Assinado eletronicamente]

Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Dec. nº. 352/GAB/PMJP/2025

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
31/03/2026 às 10:26, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2565989 e o código verificador DD08A95D.

Referência: Processo nº 1-2934/2026. Docto ID: 2565989 v1
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Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
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Marley Muniz 
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Fábio Gonçalves - Interinamente 
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 Oribe Alves Junior 
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Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná
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Armando Reigota Ferreira Filho 
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Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social
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Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2026

Processo Administra�vo: 1-2934/2026

Interessado: Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes AMT
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coffee break.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de procedimento administra�vo visando à contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de coffee break para atender às necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes
AMT, conforme especificações constantes no Termo de Referência e cotação anexa aos autos.
A contratação direta mostra-se legalmente possível, tendo em vista que o valor es�mado da contratação
encontra-se dentro do limite estabelecido no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a
dispensa de licitação para contratação de bens e serviços comuns de pequeno valor.
Foram realizadas cotações de preços junto ao mercado local, observando-se os princípios da economicidade
e da vantajosidade para a Administração Pública.
Após análise das propostas apresentadas, constatou-se que a empresa:
G.M. ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 32.732.355/0001-61, apresentou a
proposta mais vantajosa para a Administração, atendendo às exigências técnicas e oferecendo o menor
preço, conforme documentação acostada ao processo.
A empresa apresentou a documentação de habilitação exigida, comprovando regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos da legislação vigente.

VALOR

O valor total da contratação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais).

CONCLUSÃO

Diante do exposto, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, lavra-se o presente Termo
de Dispensa de Licitação, encaminhando-se os autos à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer e,
posteriormente, à autoridade competente para ra�ficação e publicação, na forma da lei.

Documentos 4 de 31/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2566267 e CRC: FDC5A5EB). Pág: 2/2

                    
                      Ji-paraná - RO, 31 de março de 2026.

 
[Assinado eletronicamente]

Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Dec. nº. 352/GAB/PMJP/2025

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
31/03/2026 às 10:26, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2566267 e o código verificador FDC5A5EB.

Referência: Processo nº 1-2934/2026. Docto ID: 2566267 v1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Termo 04 de 31/03/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2566301 e CRC: C9F02D18). Pág: 1/1

Estado de Rondônia
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

PROCESSO Nº 1-1662/2026

Interessada: Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes AMT
Assunto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coffee break.
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, nos termos do ar�go 75, inciso II, da Lei nº
14.133/2021.

ADJUDICO o objeto da contratação em favor da empresa:
G.M. ALEXANDRE ALIMENTOS E FESTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.732.355/0001-61, no valor

total de R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Encaminhem-se os autos ao Setor de Compras para que sejam adotadas as providências de

praxe.
Publique-se.

Ji-Paraná RO, 31 de março de 2026.

[Assinado eletronicamente]
Oribe Alves Junior
Presidente da AMT

Dec. nº. 352/GAB/PMJP/2025

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

Documento assinado eletronicamente por ORIBE ALVES JUNIOR, PRESIDENTE - AMT, em
31/03/2026 às 10:26, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2566301 e o código verificador C9F02D18.

Referência: Processo nº 1-2934/2026. Docto ID: 2566301 v1
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EXTRATO SEMED

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 MÊS DE MARÇO - PROFAE-2026 

EXTRATOS 
TERMO DE ADESÃO N. 001/SEMED/PMJP/2026     
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO   
FUNDAMENTAL ADÃO LAMOTA –OBJETO DO CONVÊNIO: 
Repassar o aditivo ao CONVENENTE recursos financeiros do 
PROGRAMA FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - 
PROFAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3411/2026 -
SEMED. OBJETO DO TERMO: vigência e execução do convênio 
PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 31 de 
dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, retroagindo 
seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE ADESÃO N.002/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSOR ALMIR 
ZANDONADI – OBJETO DO CONVÊNIO: Repassar o aditivo ao 
CONVENENTE recursos financeiros do PROGRAMA FINANCEIRO 
DE AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 3442/2026 -SEMED. OBJETO DO 
TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: O prazo de 
vigência do presente termo será até 31 de dezembro de 2026, a contar 
da data da assinatura, retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de 
janeiro de 2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.003/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL ANTÔNIO PRADO- OBJETO DO CONVENIO: 
Repassar o aditivo ao CONVENENTE recursos financeiros do 
PROGRAMA FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - 
PROFAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3449/2026 -SEMED. 
OBJETO DO TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: 
O prazo de vigência do presente termo será até 31 de dezembro de 
2026, a contar da data da assinatura, retroagindo seus efeitos ao 
primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.004/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ARIEL VIEIRA 
HILGERT.OBJETO DO CONVÊNIO: Repassar o aditivo ao 
CONVENENTE 
recursos financeiros do PROGRAMA FINANCEIRO DE 
AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 3404/2026 -SEMED. OBJETO DO 
TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: O prazo de 
vigência do presente termo será até 31 de dezembro de 2026, a contar 
da data da assinatura, retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de 
janeiro de 2026. FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.005/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO.  
CONVENENTE:  CONSELHO  MUNICIPAL DE 
ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO PARA 
AUTISMO OBJETO  DO  CONVÊNIO:  Repassar o aditivo ao 
CONVENENTE recursos financeiros do PROGRAMA FINANCEIRO 
DE AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 3412/2026 -SEMED. OBJETO DO 
TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: O prazo de 
vigência do presente termo será até 31 de dezembro de 2026, a contar 
da data da assinatura, retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de 
janeiro de 2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.006/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL BARBARA HELIODORA OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar o aditivo ao CONVENENTE recursos 
financeiros do PROGRAMA FINANCEIRO DE AUTONOMIA 
ESCOLAR - PROFAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
3447/2026 -SEMED. OBJETO DO TERMO: vigência e execução do 
convênio PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 31 
de dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, retroagindo 
seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.007/SEMED/PMJP/2026   
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:  CONSELHO  ESCOLAR  DA  ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO    
FUNDAMENTAL PROFESSOR CELSO AUGUSTO ROCCO 
OBJETO DO  CONVENIO:  Repassar  o aditivo ao CONVENENTE 
recursos financeiros do PROGRAMA FINANCEIRO DE 
AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 3437/2026 -SEMED. OBJETO DO 
TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: O prazo de 
vigência do presente termo será até 31 de dezembro de 2026, a contar 
da data da assinatura, retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de 
janeiro de 2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.008/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL PROFESSORA DINALMIR FERREIRA DE 

BARROS DE LISBOA OBJETO DO  CONVENIO: 
Repassar o aditivo ao CONVENENTE recursos financeiros do 
PROGRAMA FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - 
PROFAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3422/2026 -
SEMED. OBJETO DO TERMO: vigência e execução do 
convênio PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 
31 de dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, 
retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 
2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

TERMO DE ADESÃO N.009/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
EDIMILSON DA SILVA REIS OBJETO  DO  CONVENIO:  
Repassar o aditivo ao CONVENENTE recursos financeiros do 
PROGRAMA FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - 
PROFAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3405/2026 -
SEMED. OBJETO DO TERMO: vigência e execução do 
convênio PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será 
até 31 de dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, 
retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 
2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

TERMO DE ADESÃO N.010/SEMED/PMJP/2026  
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTILE 
ENSINO FUNDAMENTALPRFESSOR EDSON LOPES. 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar o aditivo ao 
CONVENENTE recursos financeiros do PROGRAMA 
FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3433/2026 -SEMED. 
OBJETO DO TERMO: vigência e execução do convênio 
PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 31 de 
dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, 
retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 
2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.011/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL FELIPE 
ANSELMOABREU DE SOUZA OBJETO  DO  
CONVENIO:  Repassar o aditivo  ao CONVENENTE 
recursos financeiros do PROGRAMA FINANCEIRO DE 
AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 3414/2026 -SEMED. OBJETO DO 
TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: O prazo 
de vigência do presente termo será até 31 de dezembro de 
2026, a contar da data da assinatura, retroagindo seus 
efeitos ao primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

TERMO DE ADESÃO N.012/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
PROFESSOR IRINEU  ANTÔNIO  DRESCH  OBJETO DO 
CONVENIO: Repassaro aditivo ao CONVENENTE recursos 
financeiros do PROGRAMA FINANCEIRO DE AUTONOMIA 
ESCOLAR - PROFAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
3430/2026 -SEMED. OBJETO DO TERMO: vigência e 
execução do convênio PRAZO: O prazo de vigência do presente 
termo será até 31 de dezembro de 2026, a contar da data da 
assinatura, retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de janeiro 
de 2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.013/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR 
DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL JAMIL VILAS BOAS OBJETO 
DO CONVENIO: Repassar o aditivo ao CONVENENTE 
recursos financeiros do PROGRAMA FINANCEIRO DE 
AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 3446/2026 -SEMED. OBJETO DO 
TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: O prazo 
de vigência do presente termo será até 31 de dezembro de 
2026, a contar da data da assinatura, retroagindo seus 
efeitos ao primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

TERMO DE ADESÃO N.014/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE:  MUNICÍPIO  DE  JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL JANDINEI CELLA 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar o aditivo ao 
CONVENENTE recursos financeiros PROGRAMA 
FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3444/2026 -SEMED. 
OBJETO DO TERMO: vigência e execução do convênio 
PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 31 de 
dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, 
retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 
2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE ADESÃO N.015/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
JOAQUIM PEDRO MATTOS E SOUZA GOH OBJETO
 DO CONVENIO: Repassar o aditivo ao 
CONVENENTE recursos financeiros do PROGRAMA 
FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3416/2026 -SEMED. 

OBJETO DO TERMO: vigência e execução do convênio 
PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 31 de 
dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, retroagindo 
seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

TERMO DE ADESÃO N.016/SEMED/PMJP/2026    
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE:. CONSELHO ESCOLAR DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
MARCELINO CALEGÁRIO OBJETO  DO  CONVENIO:  
Repassar o aditivo ao CONVENENTE recursos financeiros do 
PROGRAMA FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - 
PROFAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3419/2026 -
SEMED. OBJETO DO TERMO: vigência e execução do 
convênio PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será 
até 31 de dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, 
retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 
2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.017/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE:   MUNICÍPIO   DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR 
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL  E 
ENSINO FUNDAMENTAL PROFESSORA MARIA ANTÔNIA 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar o aditivo ao 
CONVENENTE recursos financeiros do PROGRAMA 
FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3409/2026 -SEMED. 
OBJETO DO TERMO: vigência e execução do convênio 
PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 31 de 
dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, retroagindo 
seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.018/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE:.CONSELHO ESCOLAR 
DOCENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
PROFESSORA MARIA ESMERALDA AYRES DE OLIVEIRA. 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar o aditivo ao 
CONVENENTE recursos financeiros do PROGRAMA 
FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3435/2026 -SEMED. 
OBJETO DO TERMO: vigência e execução do convênio 
PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 31 de 
dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, retroagindo 
seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE ADESÃO N. 019/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE:   MUNICÍPIO   DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR 
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MÁRIO DAVID 
ANDREAZZA OBJETO DO CONVENIO: Repassar o aditivo 
ao CONVENENTE recursos financeiros do PROGRAMA 
FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3438/2026 -SEMED. 
OBJETO DO TERMO: vigência e execução do convênio 
PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 31 de 
dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, retroagindo 
seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE ADESÃO N.020/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE:  MUNICÍPIO  DE  JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE:CONSELHO ESCOLAR 
DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL MENINO JESUS. 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar o aditivo ao 
CONVENENTE recursos financeiros do PROGRAMA 
FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3440/2026 -SEMED. 
OBJETO DO TERMO: vigência e execução do convênio 
PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 31 de 
dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, retroagindo 
seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE ADESÃO N.021/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO 
CENTRO MUNICIAPL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL PROFESSORA MIRIAM TRAJANO LOPES 
OBJETO DO CONVENIO: Repassar o aditivo ao 
CONVENENTE recursos financeiros do PROGRAMA 
FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3454/2026 -SEMED. 
OBJETO DO TERMO: vigência e execução do convênio 
PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 31 de 
dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, retroagindo 
seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE ADESÃO N.022/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE:MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:.CONSELHO ESCOLA DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MOISÉS 
UMBELINO GOMES OBJETO DO CONVENIO: Repassar o 
aditivo ao CONVENENTE recursos financeiros do PROGRAMA 
FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3451/2026 -SEMED. 
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OBJETO DO TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: 
O prazo de vigência do presente termo será até 31 de dezembro de 
2026, a contar da data da assinatura, retroagindo seus efeitos ao 
primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.023/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NELSON DIAS 
OBJETO  DO CONVENIO: Repassar o aditivo ao CONVENENTE 
recursos financeiros do PROGRAMA FINANCEIRO DE 
AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 3420/2026 -SEMED. OBJETO DO 
TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: O prazo de 
vigência do presente termo será até 31 de dezembro de 2026, a 
contar da data da assinatura, retroagindo seus efeitos ao 
primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE ADESÃO N.024/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL NOSSO LAR OBJETO 
DO CONVENIO: Repassar o aditivo ao CONVENENTE 
recursos financeiros do PROGRAMA FINANCEIRO DE 
AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 3421/2026 -SEMED. OBJETO DO 
TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: O prazo de 
vigência do presente termo será até 31 de dezembro de 2026, a contar 
da data da assinatura, retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de 
janeiro de 2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.025/SEMED/PMJP/2026 CONSELHO 
ESCOLAR DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL NOVA ALIANÇA OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar o aditivo ao CONVENENTE recursos 
financeiros do PROGRAMA FINANCEIRO DE AUTONOMIA 
ESCOLAR - PROFAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
3451/2026 -SEMED. OBJETO DO TERMO: vigência e execução do 
convênio PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 31 
de dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, retroagindo 
seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca de 
Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.026/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO  INFANTIL OLIVIA 
HEIDERICH DE BRITO OBJETO DO CONVENIO: Repassar o 
aditivo ao 
CONVENENTE recursos financeiros do PROGRAMA FINANCEIRO 
DE AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 3423/2026 -SEMED. OBJETO DO 
TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: O prazo de 
vigência do presente termo será até 31 de dezembro de 2026, a contar 
da data da assinatura, retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de 
janeiro de 2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.027/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL PARQUE DOS PIONEIROS OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar o aditivo ao CONVENENTE recursos 
financeiros do PROGRAMA FINANCEIRO DE AUTONOMIA 
ESCOLAR - PROFAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
3455/2026 -SEMED. OBJETO DO TERMO: vigência e execução do 
convênio PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 31 
de dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, retroagindo 

seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.028/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE  JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL  PAULO FREIRE OBJETO
 DO 
CONVENIO: Repassar o aditivo ao CONVENENTE recursos 
financeiros do PROGRAMA FINANCEIRO DE AUTONOMIA 
ESCOLAR - PROFAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
3428/2026 -SEMED. OBJETO DO TERMO: vigência e execução 
do convênio PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será 
até 31 de dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, 
retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 
2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.029/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEDRO 
GONÇALVES OBJETO DO CONVENIO: Repassar o aditivo ao 
CONVENENTE recursos financeiros do PROGRAMA 
FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3431/2026 -SEMED. 
OBJETO DO TERMO: vigência e execução do convênio 
PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 31 de 
dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, retroagindo 
seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

TERMO DE ADESÃO N.030/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL 
PÉROLA OBJETO DO CONVENIO: Repassar o aditivo ao 
CONVENENTE recursos financeiros do PROGRAMA 
FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3450/2026 -SEMED. 
OBJETO DO TERMO: vigência e execução do convênio 
PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 31 de 
dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, 
retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 
2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE ADESÃO N.031/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE:CONSELHO ESCOLAR DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ENSINO 
INFANTIL PRIMAVERA.OBJETO DO CONVENIO: 
Repassar o aditivo ao CONVENENTE recursos financeiros do 
PROGRAMA FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - 
PROFAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3432/2026 -
SEMED. OBJETO DO TERMO: vigência e execução do 
convênio PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será 
até 31 de dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, 
retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 
2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.032/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO  DE  JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL  RUTH ROCHA OBJETO DO 
CONVENIO: Repassar o aditivo ao CONVENENTE 
recursosfinanceiros do PROGRAMA FINANCEIRO DE 
AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 3453/2026 -SEMED. OBJETO DO 
TERMO: vigência e execução do convênio PRAZO: O prazo de 
vigência do presente termo será até 31 de dezembro de 2026, a 
contar da data da assinatura, retroagindo seus efeitos ao 
primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca de Ji-
Paraná/RO. 

TERMO DE ADESÃO N.033/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE: CONSELHO ESCOLAR DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL TUPI OBJETO  DO CONVENIO: 
Repassar o aditivo ao CONVENENTE recursos financeiros do 
PROGRAMA FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - 
PROFAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3418/2026 -
SEMED. OBJETO DO TERMO: vigência e execução do 
convênio PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 
31 de dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, 
retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 
2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 
 
TERMO DE ADESÃO N.034/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:. CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL ULISSES MATOSINHO PERES DE 
PONTES OBJETO  DO CONVENIO:Repassar o aditivo 
ao 
CONVENENTE recursos financeiros do PROGRAMA 
FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3413/2026 -SEMED. 
OBJETO DO TERMO: vigência e execução do convênio 
PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 31 de 
dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, retroagindo 
seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE ADESÃO N.035/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 
CONVENENTE:. CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTILPROFESSORA 
VERA LÚCIA OLIVEIRA OBJETO  DO  CONVENIO: 
Repassar o aditivo ao CONVENENTE recursos financeiros do 
PROGRAMA FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - 
PROFAE. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3408/2026 -
SEMED. OBJETO DO TERMO: vigência e execução do 
convênio PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 
31 de dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, 
retroagindo seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 
2026.FORO: Comarca de Ji-Paraná/RO. 

 
TERMO DE ADESÃO N.036/SEMED/PMJP/2026 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE JI-
PARANÁ/RO. CONVENENTE:. CONSELHO ESCOLAR DA 
ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL ZILDA 
ARNS OBJETO DO CONVENIO: Repassar o aditivo ao 
CONVENENTE recursos financeiros do PROGRAMA 
FINANCEIRO DE AUTONOMIA ESCOLAR - PROFAE. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 3436/2026 -SEMED. 
OBJETO DO TERMO: vigência e execução do convênio 
PRAZO: O prazo de vigência do presente termo será até 31 de 
dezembro de 2026, a contar da data da assinatura, retroagindo 
seus efeitos ao primeiro dia de janeiro de 2026.FORO: Comarca 
de Ji-Paraná/RO. 
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PORTARIAS

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO E 
OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - AGERJI 



Rua dos Brilhantes, 130, Bairro Urupá – Ji-Paraná –RO – CEP. 76900-150 
CNPJ 15.659.732/0001-65 

Email: presidencia.agerji@ji-parana.ro.gov.br 
Cel.: 69 – 99264 8829 

Tel.: 69 – 3423 0130/6976 



 

 

PORTARIA 014/AGERJI/2026                                

 
“Dispõe sobre a concessão de 
diárias para o servidor, FÁBIO 
GONÇALVES. ”  
 

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - AGERJI, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 

nas Resoluções nº 009/PRES/AGERJI/2025 e nº 023/PRES/AGERJI/2025, que regulamentam a 

concessão de diárias no âmbito da AGERJI, inclusive ao próprio Diretor-Presidente, bem como 

em conformidade com o Decreto Municipal nº 2624/2023. 

 

 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º O Diretor Presidente FÁBIO GONÇALVES, lotado nesta Agência 

Reguladora de Serviços Públicos de saneamento básico e outros serviços delegados do 

município de Ji-paraná, AGERJI, irá se deslocar da cidade de JI-PARANÁ/RO para 

BRASÍLIA/DF, sendo acompanhado pela Diretora Técnica Ariene dos Santos Gonçalves e o 

Controlador Interno Carlos Fernando Dias, com a saída prevista no dia 04 de abril de 2026 e 

retorno no dia 12 de abril de 2026, utilizando veículo oficial Toyota Etios PLACA QTA-239, 

que será conduzido pela servidora Márcia Cristina Alves Ramos, a presente solicitação de 

diária tem por objetivo participação no evento “Diálogos em Regulação – Autonomia 

Financeira das Agências Reguladoras”, promovido pela FGV Direito Rio, bem como em 

agendas institucionais junto ao Fundo de Desenvolvimento da Infraestrutura Regional 

Sustentável (FDIRS) e reuniões com o setor de parcerias público-privadas. 
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Art. 2º O meio de transporte será terrestre.  

 

Art. 3º O período de afastamento corresponde ao dia 04 a 12 abril de 2026, iniciando a contagem 

do prazo para a prestação de contas a partir do dia 1 3 /04/2026, conforme previsto no art. 8º da 

Resolução nº 009/2025, sendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
Art. 4º Conceder ao servidor acima mencionado 09 (nove) diárias, destinadas ao custeio de 
despesas com alimentação e outras de ordem pessoal, nos termos das Resoluções nº 009 e nº 
023, ambas de 2025. 
 
Art. 5º O servidor deverá apresentar relatório circunstanciado da viagem, acompanhado da 

documentação exigida, e estará sujeito à análise da Controladoria Interna, conforme dispõe o 
art. 3º da Resolução nº 023/2025. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Palácio Urupá, ao 31° dia do mês de março de 2026. 

 

 

 

 

FABIO GONÇALVES  
 Diretor Presidente  

Decreto 0507/GAB/PM/JP2025 
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PORTARIA 015/AGERJI/2026                                        

 

“Dispõe sobre a concessão de 
diárias para o servidor, CARLOS 
FERNANDO DIAS. ”  

 
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - AGERJI, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 

nas Resoluções nº 009/PRES/AGERJI/2025, que regulamentam a concessão de diárias no 

âmbito da AGERJI em conformidade com o Decreto Municipal nº 2624/2023. 

 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º O servidor CARLOS FERNANDO DIAS, lotado nesta Agência Reguladora de 

Serviços Públicos de saneamento básico e outros serviços delegados do município de Ji-paraná, 

AGERJI, irá se deslocar da cidade de JI-PARANÁ/RO para BRASÍLIA/DF, acompanhando 

o Diretor-Presidente – Fábio Gonçalves e a Diretora Técnica Ariene dos Santos Gonçalves, com 

saída prevista no dia 04 de abril de 2026 e retorno no dia 12 de abril de 2026, utilizando 

veículo oficial Toyota Etios PLACA QTA-2397, que será conduzido pela servidora Márcia 

Cristina Alves Ramos, a presente solicitação de diária tem por objetivo participação no evento 

“Diálogos em Regulação – Autonomia Financeira das Agências Reguladoras”, promovido pela 
FGV Direito Rio, bem como em agendas institucionais junto ao Fundo de Desenvolvimento da 

Infraestrutura Regional Sustentável (FDIRS) e reuniões com o setor de parcerias público-

privadas. 

Art. 2º O meio de transporte será terrestre.  

Art. 3º O período de afastamento corresponde ao dia 04 a 12 de abril de 2026, iniciando a 

contagem do prazo para a prestação de contas a partir do dia 13/04/2026, conforme previsto no 

art. 8º da Resolução nº 009/2025, sendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
Art. 4º Conceder ao servidor acima mencionado 09 (nove) diárias, destinadas ao custeio de 
despesas com alimentação e outras de ordem pessoal, nos termos das Resoluções nº 009, de 
2025. 
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Art. 5º O servidor que se deslocar a outros municípios/Estados deverá emitir Relatório 
circunstanciado da viagem e apresentar demais documentos exigidos em Decreto Municipal. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Palácio Urupá, ao 31° dia do mês de março de 2026. 

 

. 

 

FABIO GONÇALVES  
 Diretor Presidente  

Decreto 0507/GAB/PM/JP2025 
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PORTARIA 016/AGERJI/2026                                        

 

“Dispõe sobre a concessão de 
diárias para a servidora, MARCIA 
CRISTINA ALVES RAMOS E 
ARIENE DOS SANTOS 
GONÇALVES”.  

 
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO 
MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ - AGERJI, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 

nas Resoluções nº 009/PRES/AGERJI/2025, que regulamentam a concessão de diárias no 

âmbito da AGERJI em conformidade com o Decreto Municipal nº 2624/2023. 

 

R E S O L V E:  
 

Art. 1º A Assessora Nível III, MÁRCIA CRISTINA ALVES RAMOS e a Diretora 

Técnica, ARIENE DOS SANTOS GONÇALVES, lotadas nesta Agência Reguladora de 

Serviços Públicos de saneamento básico e outros serviços delegados do município de Ji-paraná, 

AGERJI, irá se deslocar da cidade de JI-PARANÁ/RO para BRASÍLIA/DF, acompanhando 

o Diretor-Presidente – Fábio Gonçalves e o Controlador Interno Carlos Fernando Dias, 

com saída prevista no dia 04 de abri l  de 2026 e retorno no dia 12 de abril de 2026, 

utilizando veículo oficial Toyota Etios PLACA QTA-2397, que será conduzido pela 

servidora Márcia Cristina Alves Ramos, a presente solicitação de diária tem por objetivo 

participação no evento “Diálogos em Regulação – Autonomia Financeira das Agências 

Reguladoras”, promovido pela FGV Direito Rio, bem como em agendas institucionais junto 

ao Fundo de Desenvolvimento da Infraestrutura Regional Sustentável (FDIRS) e reuniões 

com o setor de parcerias público-privadas. 
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 Art. 2º O meio de transporte será terrestre.  

 

Art. 3º O período de afastamento corresponde ao dia 04 a 12 de abril de 2026, iniciando a 

contagem do prazo para a prestação de contas a partir do dia 13/04/2026, conforme previsto no 

art. 8º da Resolução nº 009/2025, sendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
Art. 4º Conceder ao servidor acima mencionado 09 (nove) diárias, destinadas ao custeio de 
despesas com alimentação e outras de ordem pessoal, nos termos das Resoluções nº 009, de 

2025. 

 

Art. 5º O servidor que se deslocar a outros municípios/Estados deverá emitir Relatório 

circunstanciado da viagem e apresentar demais documentos exigidos em Decreto Municipal. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Palácio Urupá, ao 31° dia do mês de março de 2026. 
. 




FABIO GONÇALVES 
Diretor Presidente 

Decreto 0507/GAB/PM/JP2025 
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Portaria nº. 23/DRH/CMJP/2026.
 
A Comissão Executiva da Câmara Municipal de Ji-Paraná, no uso das suas atribuições legais,
e com fulcro no artigo 48, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis.
                      
 
Considerando Lei Municipal nº965/2000 fundamentada  no Art. 7°-E, § único,
introduzido pela Lei Municipal nº 3.742/2025.  
     
                       
 

     RESOLVE:
 
                          Art. 1º. Realocar a servidora KAILA CAROLINE COELHO DOS
SANTOS em caráter  excepcional e temporário na Coordenadoria Geral de Contabilidade
para atender às demandas, devido o aumento de carga de trabalho, pelo prazo de até 30 dias a
contar da data de sua publicação.
 
                    Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 04 de março de 2026.

Palácio Abel Neves, 04 de março de 2026.
 

(assinado eletronicamente)
MARCELO JOSÉ DE LEMOS

Presidente da CMJP
 

(assinado eletronicamente)
WESLEI DA SILVA BRITO

1º Secretário da CMJP
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

Portaria nº. 20/DRH/CMJP/2026.
 
A Comissão Executiva da Câmara Municipal de Ji-Paraná, no uso das suas atribuições legais,
e com fulcro no artigo 48, inciso IV, do Regimento Interno desta Casa de Leis.
                           
                          RESOLVE:

                          Art. 1º. Nomear a Sra. KARLA ARYELLA DA SILVA TICO SOARES no
Cargo Gratificado de ASSESSORA PARLAMENTAR VOLANTE, lotada no Gabinete do
Ver. Lourenil Gomes da Silva nesta Casa de Leis, sob referência CC-02.
 
                                    Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2026.

Palácio Abel Neves, 06 de fevereiro de 2026.
 

(assinado eletronicamente)
MARCELO JOSÉ DE LEMOS

Presidente da CMJP

(assinado eletronicamente)
WESLEI DA SILVA BRITO

1º Secretário da CMJP
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